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Comendador  Levy  Gasparian, 14 de outubro de 2025. 

Mensagem n°: 22/2025. 

Assunto: Dispõe sobre a autorização para a concessão de direito real de uso de 

espaço público municipal á Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro — UFRRJ e 

dá outras providências. 4-415,  lo Zo,5  
Exmo. Senhor Presidente da  Camara  Municipal 

Tenho a honra de submeter a essa Egrégia Casa Legislativa, pelo alto 

intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei n°20 de 14 de outubro de 2025, que 

"Dispõe sobre a autorização para a concessão de direito real de uso de espaço público 

municipal à Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro — UFRRJ e dá outras 

providências.", a fim de que seja apreciado pelos Ilustres Vereadores. 

No ano de 2024, o município de Comendador  Levy  Gasparian e a Universidade 

Federal Rural do Rio de Janeiro, autarquia integrante do sistema federal de ensino 

superior, inscrita no CNPJ n° 29.427.465/0001-05, firmaram protocolo de intenções 

com o objetivo de criar o polo multidisciplinar da Universidade Federal Rural do Estado 

do Rio de Janeiro(UFRRJ) intitulado "Bosque da Ciência" no Parque Municipal 

Fazenda das Laranjeiras, com objetivo claro de fomentar a pesquisa acadêmica, 

divulgação cientifica, educação ambiental, extensão universitária e ainda promover a 

educação em nível técnico. 

0 local fora escolhido, pois detém todos os atributos para constituição de um 

ambiente de práticas de pesquisa e ensino ligados ao meio ambiente e a 

sustentabilidade e a versatilidade necessária que permitirá a criação de ambiente 

acadêmico aliado ao estudo de campo. 

Os recursos para construção do polo serão oriundos de verba da própria 

Universidade, por este motivo faz-se necessária a formalização integral da parceria 

com a concessão de direito real de uso e posterior integração desta no Registro Geral 

de Imóveis. 
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Av.  Vereador José  Francisco Xavier, 01 - Centro - Comendador  Levy  

Assim, certo da habitual atuação que Vossa Excelência e seus digníssimos 

pares dispensarão ao Projeto que é de grande importância para a municipalidade, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cra dio M nnarino 
\ Prefeito 

Exmo. Senhor José Fernando Cheffer 
Presidente da Câmara de Vereadores de Comendador  Levy  Gasparian — RJ. 
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